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Diretoria de 'Crédito Rural, Industrial e Programas Especiais

Departamento de Crédito Rural
COMUNICADO EIERUR N9 1.033 

Instituiçães financeiras do
Sistema Nacional de Credito Rural

Comunicamos que, para efeito da concessão de crãdito rural e enquadra
mento no Programa de Garantia da Atividade Agropecuãria (PROAGRO), o prazo de planr
tio das lavouras pode ser prorrogado, desde que haja parecer favorãvel dos õrgãos
responsíveis pela assistência tãcnica.
2.	 Notamos, entretanto, que o PROAGRO não cobre perdas decorrentes 	 do
Uso de- tecnologia inadequada (plantio extemporãneo - MCR 19.8.20),

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 1987
Of. 24/-87

José' Dias de Alencar
CHEFE em Exercicio

Diretoria da Área de Mercado de Capitais

Departamento de Organização do Mercado de Capitais

Processo aprovado na forma: do parecer
Pelo Sr. Chefe da RECO'? (DA), em 30,01-8-1;

1225597/86 - BANEB 'CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.-A.	 Cancelamento de dependên
cia em SaIvador(BA). (RD de 30.05.86).

Gf. 24/87

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO

PORTARIA N9 23, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1987

O- SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN I CCIA NACIONAL DO ABASTWIMFNTO -

mo uso .de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de ser prorrogado o prazo estaheiecido no§ 12 do
art. 12 da Portaria SUPER n2 14, de 23 de janeiro de 1987, R E S O I.

Art. 12 - O § 12 do art. 12 da Portaria SUPER N2 14, de	 de janeiro	 de
1987, passa a vigorar coa a seguinte redação:

'5 12 - Os estabelecimento localizados nos municípios da.; capitais das u.
nidades federativas cumprirão o disposto no caput deste artigo aro n dia 20 	 (vinte)
de fevereiro de 1987-; e os localizados nos demais municípios, ate- • dia 27 (vinte	 e
sete) de fevereiro de 1987".

Art. 22 - Esta Portaria entrarã em vigor na data de sua publicação no Dig.
rio Oficial da União.
Of. 25/87

ALOISIO TEIXEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Departamento de Controle Econômico

pORTARIA/SUSEP/N 2 005, de 02 de fevereiro- de 1927

ilas Portarias n 2S. 55 e 132, respectivamente de 09 de fevereiro de 1971,-.:
'e 21 de junho de 1971, do Ministro de Estado da IndüStria e do Comer.
:cio, Combinado com o Decreto n 2 83,483, de 22 de meio de 1979, tendo J.,
,vista as deliberações tomadas nas Assembléias Gerais	 Extraordinárias

ISUSEP, usando de suas alribuições legais e da competência delegada 	 pe;-
O SUPERIWTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

xealiZadas em 31 de dezembro de 1986, pelas CIGNA SEGURADORA S.A., CON
..PANHIA COLINA DE SEGUROS e AMAZONAS SEGURADORA S.A., é o que consta do.
processo SUSEP n 2 001-7.002187, resolve:	 11

Art. 1 2 - Aprovar o aumento da capital da AMAZONAS SEGURADORA,
:S.A. de Cz$ 63.755.275,68 (sessenta e três milhões, Setecentos e cia'
qUenta e cinco mil, duzentos e setenta e cinco cruzados e sessenta e oi,
to centavos) para Cz$ 93,755,275,68 (noventa e três milhões, setecentos,
:e cinqüenta e cinco mil, duzentos e setenta e cinco cruzados e sessent
ta e oito centavos), mediante a incorporação de parte do saldo da conta:
'de reserva de capital, correção -monetária do capital;

Art. 2 2 - Aprovar a incorporação pela CIGNA SEGURADORA S.A. do.
patrimônio liquido contábil da COMPANHIA COLINA DE SEGUROS, avaliado em'
30 de junho de 1986 em Cz$ 62.119_003,00 (sessenta e oito milhões,cento:
:e dezenove mil e três cruzados);

1
Art. 3 2 - Aprovar a incorporação pela CIGNA SEGURADORA S.A. de,

parte do patrimônio da AMAZONAS SEGURADORA S.A., avaliado em 30 de	 ju.
Titio de 1986 em Cz$ 45.000-.1389,93 (quarenta e cinco milhões, oitenta e'
'novo cruzadbs e noventa é três centavos) e p conseqüente redução do ca
:pitai social da AMAZONAS SEGURADORA S.A., em igual valor;

Art. 42 - Aprovar a reavaliação dos imóveis realizada péla
:CIGNA SEGURADORA S.A- no montante de Cz$ 75.449.428,66 (setenta e cince'
milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, -quatrocentos e vinte e oi,
to cruzados e sessenta e seis centavos)7

Art. 52 - Aprovar o aumento de capital da CIGNA SEGURADORA.
S.A, de Cz$ 52.804.592,27 (cinqüenta e dois milhões,oitocento e quatro'
mil, quinhentos e noventa e dois cruzados e vinte e sete centavos) para:
Cz$ 241.373.113,86 (duzentos e quarenta e um milhões, trezentoS e seteh,
ta e três mil, cento e treze cruzaJcs e oitenta e seis centavos) em cla:
çorrência das incorporações aprovadas nos itens 2 e 3 precedentes, 	 no,
:valor global de Cz$ 113.119.092,93 (cento e treze milhões, cento e dezei
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nove mil, noventa e dois Cruzados e noventa e t x es centavras ) e pela I ri
corporação do valor da reavaliação aprovada no i tem 4;

Art. 62 - Aprovar a alteração do artigo 4' dos Estatutos	 $ea
ia_is da AMAZONAS SEGURADORA S.A. e da CTGNA SEGURADORA S A , face cor

»ovos capitais;

Art. 7 P - Cancelar a autorização para funcionamento da
NULA COLINA DE SEGUROS, bem como cl Ca rta ['atente n" 481, de 1" de
pro de 1978, a partir de 31 de dezembro de

João Regia Ri	

,,,

cardo

CCP-IPA
novem

CIGNA SEGURADORA S.A.
CGC/MF NI 2 33.061.862/0001-83

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM- 31 DE-DEZEMBRO DE 1986

Aos 31 dias de-dezenibro de 1986, às 11:00 horas, na sede social da Companhra, na Av. Paulo de Frontin, 628 - parte, na
Capital-do Estado do Rio de Janeiro, reuniram-se acionistas da CIGNA SEGURADORA S.A. representando mais de 2/3
do capital votante, conforme assinaturas apostas no "Livro de Presença de Acionistas", atendendo a Edital de CONVO-
CAÇA° publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro dos dias 22, 23 e 24 de dezembro de 1986 e no Jornal do
Comércio dos dias 20, 21 e.23 de-dezembro de 1986. De acordo com o Estatuto Social, foi eleito para a Presidência.dos
trabalhos o Sr. João Adalberto de Gayoso e Almendra, que convidou a mim, iV1ariaale Lourdes Estruc Dáquer, para Se
cretáno da Mesa. Assim composta-a mesa, o-Senhor Presidente, dando inicio aos trabalhos, solicitou-me que procedesse
à leitura do Ecnal-de Convocação, o-que-for feito, sendo-a seguinte a ORDEM DO DIA. a) Aprovar a incorporação no seu
-patrimônio das sociedades anônirnas:-Cia. Goleada Seguros, Brasília Seguradora SA. e parte do-patrimônio cindido da
Arriazonas Seguradora S.A.; b) Reavaliação de imóveis e consequente alteração do capital social, c) Reforma do Estatuto -
Social cern alteração do seu Artigo Quarto; e, ce Assuntos de interesse geral. Passando ao primeiro item da Ordem do
Dia, o Sr. Presidente da-Nem leu Exposição da Diretoria, justificando os motivos e fins da operação bem como seu esco
po-geral, cujo teor é o seguinte: "Senhores Acionistas. As necessidades de serem consolidadas as operações do Grupo
Cigna no Brasil nos levaram a-examinar as possibilidades ue sua reorganização societária. Assim sendo, efetuamos os
estudos necessários-para-a propositura, das.melhores alternativas e, desde logo, sugerimos que se proceda à incorpora
ção-da-Cia. Colina de Seguros na Cigna-Seguradora S.A. e à ctsáo parcial da-Amazonas Seguradora S.A. com versão de
parcela de seu- património na-Cigna Seguradora S.A., na forma prevista, respectivamente, nos artigos 227-e 229, pará-
grafo 39 da Ler. n9 -6404/76, sugestão esta que passaremos a fundamentar. Entretanto, cumpre preliminarmente assinalar
que, em função da melhor estratégia organizacional para a situação presente do Grupo, propomos à Assembléia que não
seja, no momento, realizada a incorporação da Brasília Seguradora S.A., mantendo-a inalterada. Entendemos que, com a
incorporação da Companhia Colina de Seguros na Cigna Seguradora S.A, bem come com a cisão parcial da Amazonas Se-
-guradora S.A. e consequente versão de parte do seu acervo no patrimônio da Cigna Seguradora SA., estarehios dando um
passo decisivo para a_consolidação-das empresas do .Grupo Cigna nu Brasil. Isto nos permitirá, através da concentração
que-ora se.examina, atender com muito maior eficiência os interesses do crescente mereado securitário nacional e, ao
-mesmo tempo, prestar aos-nossos clientes serviços mars.eficientes e com maior margem de_ proteção e segurança. Con-
vém ressaltar que a-empresa líder do Grupo terá, por força da incorporação e cisão parcial acima mencionadas, seus li-
mites de retenção ampliados proporcionalmente, na medida da versão dos acervos das empresas incorporadas.Por ou-
tro lado, a concentração que estamos propondo acarretará uma sensível diminuição de custos administrativos, com os
-consequentes reflexos na lucratividade das empresas envolvidas. As operações atendem também, a todas as disposições
dos Órgãos reguladores. o Conselho Nacional de Seguros Privados e a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.,
facilitando e incrementando os niveis.cle relacionamento das empresas envolvidas com o Instituto de Resseguros do f3ra-
siL Acreditamos, pois, plenamente justificadas aincorporação e cl ClSãO parcial com versão de bens do ativo acima referi-
das, principalmente_ para que-se produzam os efeitos a que se refere-o Art. 225, incico ',da Lei n 2 6404, de 15 de dezem-
bro de 1976. Rio de Janero,.30 de dezembro de 1986. ai A Diretoria". Ouvida a Exposição, os Senhores Acionistas, por
-unanimidade, aceitaram a proposta da Diretoria no sentido de náo se proceder, neste momento, à incorporação da Brasí-
lia Seguradora S.A., e passaram, então, ao exame dos PROTOCOLOS para Incorporação da Cia. Colina de Seguros e
para Cisão parcial da Amazonas Seguradora S.A., acompanhados das justificações complementares da Diretoria, nos
termos dos arts. 224 e 225, inciso II a IV da Lei das S.A., Protocolos estes que foram, por mim, lidos cni sequência.
"PROTOCOLO PARA INCORPORAÇÃO DA CIA. COLINA DE SEGUROS NA CIGNA SEGURADORA S.A. As Diretorias
da.Cia. Colina de Seguros, representada por seu Diretor Vice-Presidente, Sr. João Adalberto de Gayoso e Almendro, e da
Cigna Seguradora-S.A., representada por-seu-Diretor Presrdente, Sr. Piaba Norton Nloore, submetem à aprovação dos
seus respectivos acionistasas condições gerais para a incorporação da primeira na segunda, nos termos do .art. 224 da
Lei-n2-6404/76,-utilizando-se das-melhores-estimativas de que dispõem para os valores a serem avaliados. I. Os Patrimõ
anos Litiutclos contábeis da INCORPORADORA e da INCORPORANDA serão avaliados com base em seus Balanços Pa •
trirnoniais encerrados, ambos, em 30.051 986 e elaborados de acordo com os preceitos dos arts. 183 e 184 da Lei 6404/76
e-com as normas contábeiseditadaspelo Conselho Nacional da Seguros Privados e pela Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP); II. Na data de referência para avaliação, o Património Liquido contábil da INCORPORANDA repre-
sentava a soma de Cz$68.119.003,00-(sessenta e oito millioes e centos dezenove mil e três cruzados), estando seu capital
social dividido em 21205.161 (vinte e um milhões, duzentas e cinco mil e cento e sessenta e uma) ações -ordinárias sem
valor nominal, cujo-valor patrimonial contábil era, pedante, de Cz$3212 378,48-por milhão de ações; til. Na mesma data,
o-Patrimônio Líquido-contábil-da I NCORPORADORA per fazia a suma de Cz$39.000.845,00 (trinta e nove milhões e oito
centos e quarenta e cinco cruzados), estando-seu capitar sodal dividido em 9.093.806.14E3 (nove bilhôes, noventa e três
milhões e oitocentos e seis mil e cento e quarenta e oito', a,,,ues (Adulárias e 7.440.298.726 (sete bilhões e quatrocentas e
quarenta milhões eduzentas-e noventa .e oito mil e seteeeraas e vinte e seis) aaões preferenciais, todas sem valor nominal
e Cujo-valor patrimonial contábil era, portanto, de Cz$ 2,35831 pia milhão de açõesalV. Consequentemente, ao se pro
mover a incorporação pretendida, cern a versão do acervo sutiai-da INCORPORANDA, o capital social da INCORPORA
DORA sere aumentado -era Cz5-68.119.003,00 (sessenta e oite irirliróes e cento e dezenove mil e três amados), com a
emissão de 1.361,86287249 novas ações ordinárias para eada ação extinta da INCORPORANDA, num total de
28.878.521471 (vinte e oito bilhões, oitocentas esetenta e orlo milhões e geinhentas e vinte e uma mil e quatrocentas e
setenta e uma)-novas ações ordinárias, a serem subschtas Ild quantia de 28.878.462.911 (vinte e oito bilhões, oitocentas e
setentee oito milhões; quatrocentas-e sessenta e duas nal e novetentas e onzei-ações pela INSURANCE COMPANY OF
NORTH AMERICA, atualmente-detentora de 21.205.118 CgAe. da INCORPORANDA, e 58.560 (cinquenta e oito mil e qui
nhentos e sessenta) ações pela CIGNA INTERNATIONAL HOLDINGS, LTD., atualmente-detentora de 43 ações-da IN
CORPORANDA, V. As variações patrimoniais ocorridas na I NCORPORANDA euitre0Lo7.86 e a data da Assembléia Geral
Extraordinária que aprovar a incorporação refletiose-ão na INCORPORADORA e serão suportadas pelos acionistas da
^INCORPORANDA, VI. Aincorporação, se aprovada, dGdfletell à a vCfSJO de todos os bens direitos e obrigações da IN
CORPORANDA no patrimônio da INCORPORADORA, que a aecedera-de pleura direito, notadamente naç apólices emiti
das, nu a cosseguros, retrocessões a reservas técnicas, fundos de-garantia e demais obrigações e direitos próprios da práti
ca das 'operações securitanas tal como estabelecido pela legislaaão especifica, incluindo, ainda, os direitos adquiridos por
licitações e adjudicação por sorteio-e, especialmente, os bens. imóveis, atualmente de propriedade dal NCORPORANDA,
todos-transferidos a título de propriedade plena e definitiva para a-INCORPORADORAamantidos os gravames especiais
previstos nci art. 85 do-Decreto-Lei n9 73, de 21.11.66, e legislação subsequente, a saber: (a) imóveis constituídos pelo box
n9 1.111 é respectiva fraçãoadeal de terreno, em edifício garagem automática n 9 1, na Avenida -Presidente-Vargas,_487,
Rio de Janeiro - RJ,.e-pela vaga de garagem n2 611, situada no 69 paaiinento de Edifício na Rua Cortines Laxe, n°09, Rio
de Janeiro RJ, ambos havidos por sucessão da Insurance Company of North America, cujo valor contábil liquido em
30.06.8.6 era de-Cz$ 60238,68 (sessenta Mil, duzentos e trinta e oito cruzados e sessenta e oito centavos), (b) imóvel cone -
Moído pelas salas de Os 1201, 1204 1203 e 1211 e box n` 2 14 situados na Rua Portugal 5/7 Salvador, Bahia, cujo valor
contábiflíquido total, em 30.06.86, era de Cz$-912.913,44 (novecentos e doze mil, novecentos e treze cruzados e quarenta
e quatro centavos); (c) imóveieurbanos constituidos-pelos conjuntos ri% 1501, 1502, 1503, 1504, 1505, 1506, 1509, 1510,
1511-, 1512e-boxes_deagaragernal9..68  e R-q. Innaliminç ernaSãn_P_aulo,_Capital,  na-ReatiberoJ3adaró 377 e imóvel cons

tituldo pelos boxes de garagem ri es 142, 144 144.e f4-5-situadoena Rua Libero Badaró n9 425, São Paulo, Capital, todos
havidos por sucessão da.Instirance Company of North Americ.a, todos registrados na contabilidade, em seu conjunto, pelo
-valor de Cz$ 5458.680,38 (cinco- milhõee, quatrocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e oitenta cruzados e trinta e oito
centavoslein 30.06.86; (ril imóveis- representados pelos 39, 4 9, 332, 342 e 359 pavimentos de prédio situado na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro, na rua Buenos Aires n2 68,.cujo valor contabiLliquido, em 30.06.86, para os pavimentos 3 9e 49,

era de C4 - 2.006.974,87 (dois milhões, seis mil, novecentos e setenta e quatro cruzados e oitenta e sete centavos), e para
os pavimentos-339, 349 e352, de-Cz$ - 7.741107,80 (setemilhões, setecentos e quarenta-e um mil, cento e sete cruzados e
oitenta .centavos), sendo que os , dois primeiros foram havidos por sucessão da- Insurance Company-of North America.
VII. Os Administradores, de comum acerdo, sugerem aos Senhores Acionistas-a contratação dos serviços da PRICE WA-
TERHOUSE. - Auditores Independentes para -efetuar a avaltação do acervo líquido contábil-a ser vertido, considerando
sua ili bade reptação, aliada à familiaridade que adquiriu com os registros-contábeis da INCORPORANDA, em função de
virem atuando como seus auditores independentes. VIII. Em se aprovando a operação visada, caberá alterar apenas -o
:artigo quarto do Estatuto Social da INCORPORADORA,.demodo a que ele reflitao novo valor de seu capital bem como o
número de :ações-que o-representa; IX.Porlim, aplicar-se-á à operação.proposta o disposto no art. 33 da Lei n97.450, de
23.12.85, assim como o-previsto no item 5.1-da Instrução Normativen 9 77, de 17.06.86, responsabilizando-se a INCOR-
PORADORA-pelo cumprimento-das_obrigaçõeefiscars-princr pais e acessórias incidentes sobre o patrimônio da INCOR •
PORANDA que lhe venha a ser vertido. Rio de Janeiro, 1 9 de dezembro cie 1986. a) p. Cia. Colina de-Seguros - João
Adalberto de Gayoso- e Almendra (Diretor Vice-Presidente); 	 Cigna Seguradora S.A. • Phillip Norton Moore.(Diretor

Presidente)" e em seguida. "PROTOCOLO PARA CISA() PARCIAL DA AMAZONAS SEGURADORA S.A. COM VERSÃO
DE PARCELA DO SEU PATRIMÓNIO NA CIGNA SEGURADORA SA. As Diretorias da AmazonasSeguradora SA., re-
presentada por seu Diretor Vice -Presidente, Sr. João Adalberto de Gayoso e Almendra, e da Cigna Seguradora S.A., re-
presentada por seu Diretor Presidente, Sr. Phillip Norton Moore, submetem à aprovação dos seus respectivos acionistas
as condições gerais para a cisão parcial da primeira, com versão de parte do seu patrimônio na segunda, nos termos do
art. 224 da Lei das Sociedades Anônimas, utilizando-se-das melhores estimativas de que dispõem para os valores serem
avaliados: I. Os Patrimônios Líquidos contábeis da Amazonas Seguradora S.A. (doravante designada simplesmente
"CINDENDA") e da Cigna Seguradora S.A. (doravante designada simplesmente "INCORPORADORA") serão avaliados
com base em seus Balanços Patrimoniais encerrados, ambos, em 30.06.1986 e elaborados de acordo_com os preceitos
dos arts. 183 e 184 da Lei n06404176 e com as normas contábeis editadas pelo Conaelho Nacional de Seguros Privados e
pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP); II. Na data de referência para avaliação, o Patrimônio Liquido
contábil da CINDENDA representava a soma de Cz.S93A27.346,00 (noventa e três-milhões e quatrocentos e vinte e sete
mil e trezentos e quarenta e seis cruzados), estando seu capital social dividido em 52.537.684.024 (cinquenta e-dois bi-
lhões, quinhentas e trinta e sete milhões e seiscentas e oitenta e quatro Mil e vinte e quatro) ações ordinárias, cujo valor
patrimonial contábil era, portanto, de Cz$1.778292,05 por bilhão de ações; III. Na mesma data, o Patrimônio Liquido
contábilda INCORPORADORA perfazia a _soma de Cz$39.000.845,00 (trinta e nove milhões e oitocentos e quarenta e cM-
ce cruzados), estando seu tapital social dividido em 9.093.806.148 (nove bilhões e noventa e três milhões e oitocentas e seis
mil e cento e quarenta e oito) ações ordinárias e 7A40298.726 (sete bilhões e quatrocentas e quarenta milhões-e duzentas
e noventa e oito mil e setecentas e vinte e seis) ações preferenciais, cujo valor patrimontal era, portanto, de
Cz$2358.812,00 por bilhão de ações; IV. Por força da cisão ora proposta, a CINDENDA terá seu patrimônio parcialmente
cindido para verter no patrimônio da INCORPORADORA o conjunto dos bens imóveis atualmente detidos pela primeira,
a saber; 1. Imóvel urbano constituído de prédio com 6 pavimentos sobre pilotis e-terreno, situado no Rio de Janeiro, RJ,
na Av. Paulo de Frontin, 628, cujo valor contábil liquido, em 30.06.86, era de Cz$26.171.555,03 (vinte e seis milhões e
cento e setenta e um mil e quinhentos e cinquenta e cinco cruzados e três centavos); 1 Imóvel urbano constituído de casa
e terreno situado na Rua Professor Julio Lohman, 387, no Rio de Janeiro, RJ cujo valor contábil liquido, em 30.06.86, era
de Cz$2.857.124,60 (dois milhões e oitocentos e cinquenta e sete mil e cento e vinte e quatro cruzados e sessenta centa-
vos), 3. Imóvel urbano-constituído de unidades autónomas de n9s 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107 e 108, situadas no 102'
andar, com os correspondentes boxes de garagem n 9s 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63 e 64, situados no 29 andar, de edifício si-
tuado na Av. Anchieta, 173, Campinas, São Paulo, havido por sucessão de The Home insurance Company, cujo valor
contábil líquido, em 30.06.86, era de Cz$1213.732,79 (um milhão, duzentos e treze mil, setecentos e trinta e dois cruzados
e setenta e nove centavos); V. Ainda, por força da-cisão ora sob exame, do patrimônio da Cl NDENDA serão transferidos,
mediante versão, à INCORPORADORA, títulos da dívida pública nacional, contabilizados na correspondente-rubrica do
seu Ativo Circulante, cujo valor contábil, na data de referência para avaliação, era de C414757.677,51 (quatorze milhões
e setecentos e cinquenta e sete mil e seiscentos e setenta e sete cruzados e cinquenta e uni centavos); VI. O valor total do
patrimônio a ser vertido será, pois, de Cz$45.000.089,93 (quarenta e cinco milhões e oitenta e nove cruzados e noventa
e-três centavos), representando, assim, a sorna dos valores contábeis dos seus imóveis e dos títulos da divida pública a
serem transferidos, o que equivalerá a 48,165865623% do total do Patrimônio Líquido contábil da Cl NDENDA, na datada
referência para avaliação; VII. Consequentemente, ao se promover a pretendida versão deste acervo da CINDENDA, o
capital social da INCORPORADORA será aumentado em Cz$45.000.089,93 (quarenta e cinco milhões e oitenta e nove
cruzados e noventa e três centavos), com a emissão de 0,75389308261 ações da *I NCORPORADORA para cada ação ex-
tinta da CINDENDA, num total de 19.077.438068. (dezenove bilhões e setenta e sete milhões e quatrocentas e trinta e oito
mil e sessenta e oito) novas ações ordinárias, sem valor nominal, a serem subscritas na quantia de 19 077A29.280 (deze-
nove bilhões e setenta e sete milhões e quatrocentos e vinte e nove mil e duzentos e oitenta) ações pela CIGNA INTER-
NATIONAL HOLDINGS, LTD. - atualmente detentora de 25.305.218e32 ações ordinárias da CINDENDA, a serem extin-
tas -, e 8.788 (oito mil e setecentas e oitenta e oito) ações pela LATINA HOLDINGS, LTD. - atualmente detentora de
11.656 ações ordinárias da CINDENDA, a serem extintas -, extinções essas que deverão acarretar uma consequente di-
minuição no seu capital, a ser aprovada em Assembléia Geral Extraordinária dos acionistas da CINDENDA; IX. As vada-
ções patrimoniais ocorridas na CINDENDA entre 01.07.86e a data da Assembléia Geral Extraordinária que aprovar a ora
proposta cisão parcial lhe pertencerão; X. A cisão parcial da Amazonas Seguradora S.A., com-versão de parcela do seu
patrimônio, se aprovada, acarretará a transferência a-titulo de propriedade plena e definitiva dos bens,e direitos relacio-
nados e especificados nos itens IV 0V do presente Protocolo, nas condições em que são possuídos pela CINDENDA para
a INCORPORADORA, sucedendo a segunda em relação à primeira em todos os direitos e obrigações deles decorrentes,
inclusive os gravames especiais previstos no art. 85 do Decreto Ler n9 74 de 21.11.66, e legislação subsequente, relativos
aos imóveis garantidores de reservas técnicas; XI. Os Administradores, de comum acordo, sugerem aos Senhores Acio-
nistas a contratação dos serviços da PRICE WATERHOUSE - Auditores Independentes para efetuar a avaliação do acer-
vo liquido c-ontàbil a ser vertido, considerando sua ilibada reputação, aliada à familiaridade que adquiriu com os registros
curitabeis da CINDENDA, creu função de vir atuando como seus auditores independentes; XII. Em se aprovando a opera-
ção visada, caberá alterar apenas o Artigo Quarto do Estatuto Social, de modo a que ele reflita o novo valor do seu Capital
Social, bem como o número de ações que o representa; XIII. Por fim, aplicar-se-á-à operação proposta o disposto-no art.
33 da-Lei n" 7450, de 23.12.85, assim como o previsto-no item 5.1 da Instrução Normativa n 2 77, de 1786.86. Rio de Ja-
neiro, 1 9 de dezembro de 1986 a) p. Amazonas Seguradora SA - João Adalberto de Gayoso e Almendro (Diretor Vice
Presidente), a) p. Citai. Seguradora SA. - Phillip-Norton Moore (Diretor Presidente)". Feita a leitura dos Protocolos aci-
ma transcritos, o Sr. Presidente, em nome da Diretoria da Companhia, observou aos Senhores Acionistas-que os acio-
nistas preferenciais, por força das operações ernexame, não teriam quaisquer de seus direitos alterados, mantendo-se
também inalterado o número-de ações preferenciais atualmente emitidas; que, em caso de dissidência, os acionistas da
Cia. Colina de Seguros e da Amazonas Seguradora SÃ. terão direito a se retirar mediante o reembolso do-valor patri-
monial contatai de suas ações, calculado de acordo com -O disposto no art. 45 e seus parágrafos (combinado com o art.

230) da Lei 640476, e, finalmente, que o capilar social cfa Cigna Segiirà-diTreSX, em se completando as Operações em
tela, serra aumentade dca atuais Cz$52.804.592,00 (cinquenta e dois milhões e oitocentos e quatro mil e quinhentos e no-
venta e dois truzedus; para Cz$165.923 684,93 (cento e sessenta e cinco milhões e novecentos e vinte e três mil e seis-
centos e oitenta e quatro cruzados-e noventa e três centavos), dividido em 64.490.064.413 (sessenta e quatro bilhões
auaticx.entas e noventa i uslt,ões, sessenta e-quatro mil e quatrocentas e treze) ações-nominativas, sem-valor nominal
sendo 7.440298.726 (sete bilhões, quatrocentas e quarenta milhões, duzentas e noventa e oito mil e setecentas e vinte E

seis; dOeS preferential. e 57.049.765.687 (cinquenta e sete bilhões e quarenta e nove milhões e setecentas e sessenta e
cinco net e sustentas e o, tenttue sete) ações ordinárias. Tendo considerado satisfeitas as exigências dos orla. 224 e-225 da
Lei das Sociedades Ai iônin ias,,passaram os Acionistas a deliberar sobre as operações e aprovaram, por unanimidade, os
Protocolos retrotranstritos fIG seu teor, acatando, inclusive, as sugestões neles contidas com relação à nomeação dos
peritos avaliadores, aos uitérios e à data da referéncia.para avaliação e autorizando, por conseguinte, o aumento do ca-

pital da Companhia rio valor acima indicado, para subscrição a ser efetuada pelos acionistas das sociedades I NJCORPO-
RANDA e Cl NDINDA . ealização mediante versão dos seus respectivos acervos líquidos, tudo nos termos de cada um
dos Protocolos aprovados. Neste ponto, o Senhor Presidente da Mesa explicou aos presentes que tendo os peritos, a pe-
dido dos Diretores das sociedades a serem reorganizadas, efetuado os trabalhos de avaliação de acordo com os critérios
estabelecidos nos respectivos Protocolos, "ad referendum" desta Assembléia, seria interessante-que se suspendesse
momentaneamente os trabalhos a fim de que fossem terminados os procedimentos de avaliação, convidando Os-pre-
sentes a retomarem u tontlave as 14.00 horas, na presença dos peritos e dos representantes dos acionistas das demais
companhias envolvidas- para que, em se aprovando os laudos, se procedam às subscrições previstas. Retomando os tra-
balhos às 14.00-horas, confirmadas as presenças dos Acionistas que assinaram o "Livro de Presenças", o Sr. Presidente
convidou orepreseuulante da PRICE WATERHOUSE --Auditores Independentes a ler os Laudos de Avaliação preparados
para a Cia. Colina de Seguros e para-a Amazonas,Seguradora SA., cujos teoreevão transcritos a seguir "LAUDO DE
AVALIAÇÃO PARA A CIA. COLINA DE SEGUROS. Nós, abaixo assinados, PRICE WATERHOUSE AUDITORES INDE-
PENDENTES, com escritório à Av. Almirante Barroso, 139 9° andar, inscrita no CGC sob n 9 61.562.112/0002-01 desig-
nada pelos acionistas da Cigna Seguradora S.A. para proceder à avaliação do patrimônio liquido contábil da Companhia
Colina de Seguros asei incorporado à citada Cigna Seguradora SÃ, apresentamos os resultados dos exames e análises
procedidas substanciados nos seguintes termos: A avaliação foi procedida-com fundamento em proposta dos acionistas
da Cigna Seguradora S.A. de incorporar o património líquido contáhil da Companhia Colina de Segures pela qual ficou
proposto. Que o patrimônio líquido contábil a ser incorporado-deveria ser avaliado de acordo dom os critérios previstos
na Lei n9 6404/76 para avaliação dos elementos patrimoniais do balançoe nas normas expedidas pelo Conselho Nacional
de Seguros Privados -e pela Superintendência .de Seguros Privados - SUSEP. Que a data base para avaliação dos ele-
mentos patrimoniais seria 30 de junho de 1986, atribuindo-se aos acionistas da Companhia Colina de Seguros as varia-
ções patrimoniais posteriores àquela data, I - Composição do patrimônio liquido contábil objeto de incorporação: Saldos
em 30 de junho de 1986;-Classificação-contábil: ativo circulante: Caixa e bancos Cz$82.083; Aplicações financeiras:. Títu-
los mobiliários Cz$24.142A05, . Títulos da divida pública nacional Cz$40.660.002; Créditos operacionais . Instituto de Res-
seguros do Brasil (IRB) Cz$917A75, . Seguradoras Cz$13.746.053, . Outros Cz$908.990; Contas a receber . Faturas e con-
tas mensais .a receber Cz$723.801, Títulos e créditos a receber Cz$759373, . Outras Cz$619.183; Despesas antecipadas
Cz$6273; Classificação contábil: ativo realizável a longo prazo: Depósitos especiais-no Instituto de Resseguros do Brasil
(IRB) Cz$ 5.461e52, Outros Cz$ 172.075; Classificação contábil: ativo permanente: Investimentos Cz$472A36; Imobilizado
Cz$ 17.349.071; Ações do Instituto de Resseguros do Brasillift13) Cz$ 1.229176; Diferido Cz$ 42.852; Total dos ativos Cz$
107292.300; Classificação contábil: passivo circulante: Débitos operacionais: Instituto de Ressegures do Brasil (IRB) Cz$
754.641, •Sucursats Cz$ 5.558,860, .Outros Cz$ 164.092;-Contas-à pagar: .Débitos e contas a pagar Cz$ 72.070, .Provisão
para imposto de renda .Cz$ 7.779.055, .Prémios e emolumentos recebidos Cz$4.081.947. Depósitos de terceiros Cz$
5.843.435, .Outras Cz$ 101.149; Classificação contábil: provisõestécnicas: De Riscos Não Expirados Cz$ 7.636977, Mate-
máticas Cz$ 1364 De sinistros a liquidar Cz$ 6976.837, Outras provisões técnicas Cz$ 202.871- Total dos passivos Cz$
39173297; Acervo liquido a ser incorporado Cz$ 138 119063 II- Critérios de avaliação: Os ativos acima referidos foram
avaliados com fundamento na proposta dos acionistas para a incorporação, na qual ficou estipulado que os ativos objeto
do presente laudo deveriam ser avaliados de acordo corn os critérios contábeis previstos na Lei n 2 6A04/76 e nas normas
expedidas pelo Conselho-Nacional de Seguros Privados e Superintendência& Seguros Privados - SUSEP, para avalia-


